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LEI NO t9E

Art.2o Este Lei entra em vigor na dafa de sua pubticaçôo .

Revogam-se as disposições em contário.

Ibiracatu, de 1998.

JOS AGUNDES NETO
PR FEITO MUNICIPAL

MUNr cípto oe

caa

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A Â§§OCIAÇÃOcoMUNrrÁR rA Dos pEeuENos iRõúüibREs RURATs
DE CAPIM YERMELHO.

A Cânara Municipal dc
sancrooo a seguinte Lei :

Ibiracatu decretou c cu prefcito Municiprl

Art. l" - Fica declarado de utilidade pública a AssociaçüoComunitária dos pequeuos produtores *."i, a.-õô,, Vermelho.

Art.3"

/
, ,

RUA DO COMERCIO. 70 . CEP 39455-OOO - IBIRACATU . MINAS GERAIS
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